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Contenc1oso Adm1niétrativo Tr1butário
Censelhe de 'Recurses Tributárips

I" Cãmarade Julgamento. ,

Resoluc;:ão'N°.,J4~ (2010

Sessão:.92" Ordinária de 10 de ~unhe de 2010

Processo N°: 1/2696/2006

Auto de Infração N°: i/200616752'

Autuante: Maria liduina de Magalhães

Recorrente: .J. A.. Pereira ..
Recorrido: Célula de Julgamento. la Instância

Relatara: Ana Maria.Martins Timbó Helanda

Rev1Bor: Cid Marceni. Gurgel deSeusa

"

.EMENTA: ICMS.. pmissão. de entrada de mercaderia

sujeita .'ao. .regime de substituição. tributá;t:ia.

Precediment.e fiscal cem base em. Levantamento.

Especifico. e' Quantitativo. de Mercaderia.' Auto.

de . infração. .PROCEDENTE.Recurso Veluntárie

cenhecide e não. . 'previde. Afastadas per

• unanimidade de vetes' as nulidade suscitadas

pela empresa recerrente No. mérite,' per

decisão.' unâniffte; cenfirmação da Precedência da

ação. fiscal. Infrihgência ao' artigo. 139 de

"~.'



, "

•
RELATORIO:

Decreto 24.569/97 com 'penalidade inserta no

artigo 1'23,' "inciso ITI âlí~ea" ";i" da ,Lei

12.670/96 alterada pela Lei 13.418/2003 .

•

•

A peça vestibular dos autos acusa a empresa contribuinte de:
. ,',

"AquisiçãO de mercadorias sem documentação fiscal -,Omissão de

" Entradas"

"Ap6sanálise rios documentos fiscais e com base no relat6rio

dOi, SLE verificamos que, a empresa adquiriu mercadoria sujeita .ao

regime pagamento p/ 'subst.Tributária sem documentos apropriados

p/a operação no valor de RS, 168.993,86 rio periodo de, 01.01.2005 a

17.01.2006"

A autl1ante indica 'os dispositivos infringidos,' a penalidade

aplicável ao caso, e elabora o demonstrativo do' crédito

tributári01

Na informa~ão complementar, a auditora ratifica a infração

estampada na ihicial, anexando às 'fls. 08/26 os documentos

,embasadores da' ação fisc'al. ,:

. auto

Tempestivamente, a empresa

de infração alegando em

autuada apresenta

Sede de 'prelimin<l-r

impugna'ção ao

a nulidade,

-;?2



processual 'por cerceamento ao seu direito de defesa e no mérito,

pugna pela improcedencia da acusação fiscal.

o j ulgacior singular analisa cri teriósamente todos os pontos

atacados na peçadefens6ria, decidindo pelo 'afastamento' da

•
preliminar de nulidade" no mérito, julga procedente 'a açusação

fiscal .

Insatisfeita com a decisão exarada'na instância monocratica, a, '

empresa acusada interpõe RecUrso, Voluntário, 'argüindo nulidade do

'. procedimento fiscal com fundamento nas, raz6es a' seguir delineadas:

Alega cerceamento <10' seu direito de def,esa pór inobservância

doaJ?t'. 142 do CTN,' isto é,: ausênciil de in,dicação

especificações
'da obrigação

(especie de

reclamada

'mercadoria

na

ou

inicial

produto,

de f,orma

do fato gerador,
incfi 'iriduali zada

precisas,

•
identificação 'e preço) .

Trata, ainda, dà inobservância do Contido no ,art. 144 co CTN,

em razão da falta, de indicação dá data daocorrênciá do fato

gerador, asseverando ter a agente fiscal confundido perlod; de um

exercicio comercial com data de ocorrência. de um fato.

'No tocante ao' Decreto ,no 24.569/97, afirma não ter sido

obedecido o disposto no art. 823 que ,determina a transcr~ção, pelo

agente do fisco, dos dados contidos nos Termos previstos nos arts.



•

•

821.e 822 no .Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e

Termos de ~c6rrên~ias~

Quanto ao exame de méri~o alega a defendente que a acusação é
descone;;a, . porquanto, não se pode determinar diferença em

levantamento de esto'que sem que esta' operação passe 'pela contagem.

física das mercadorias e. que além ;disso, tratava-se de estoque de

'exercício fechado .

.
Considera0 procedimento defeituoso e requer a realização de

períc.ia.

•
Ao final, requer a nulidade ou a improcedência. do auto de,

infração'. '

o parecer dá' Consultoria Tributária, adotado pela douta

Procurãdoria Geral do Estado, opina pela. manute'nção da sentença

exarada pela autoridade julgadora.
i.

Submetido a julg~~entb na 2" instãncia administrativa, os

membros da 1"' cãmara de" julgamento dO. CONAT-Ce., decidem pela

conversão do processo em reaiização de pericia, . tendo, como

resultado o Laudo Pericial de' fls. ~7/90, apontando,' com base no.

totalizadór de flS. 91/94, uma nova. base de cálculÇ) no" valor de R$

231.001,28 (duzentos e. trinta e ~m mil, um real e vinte oito.

centavos),; superior à indicada na inicial;.,

, .

.. ~
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Requerida nova revisão pericial, o processo retarna à CEPED

sendo ex'arado novo La~do Pericial, indicando nova base, de cálculo,

desta vez, no valer de R$ 212.596,60 (duzentos e' poze mil,

quinhent?s noventa e seis reais' e 'sessenta centavos), superior,

ainda, à' reclamada' nO auto de infração,

Instado a manifestar-se acerca da apuração pericial, o

representante da empresa autuada alega que teve a sua documentação

fiscal/contábil, desvi'ada, conforme cópia de 'processo policial

protocolo' ~nico Oj;I.32768-0 em anexo, ficando assim

•

impossibilitada 'de ,atender as exigências 'contidas' no Termo de

Intimação de pericias ,e Dili'gências.'

É o Relatório.

..

VOTO DA RELATORA:

,
Tr'ata,-se, neste caso, de falta de emissão de 'documentos

fiscais pari' acobertar entradas de mercadorias sujeitas ao regime,

de substi tuiçãotributár'ia, no valor de .R$ 168.993,8,6 (Cento e

sesserita oito mil, novecentose noventatres reai~ e oitenta e seis

centavos) , detectada através do Sistema 'de Levantamento de

Estoque, ~eferente ao periodo d~01.01.2005 a '17.02.2006.

Comefeito, oexarne dos autos demonstra que a medida pericial,

requerida por duas veZeS, apresent,ou base' de cálculo' superior à
indicada pela, auditora. ,fiscal. Neste ,caso, fica mantida abas'e de.',



(

c.

cálculo apresentada no auto. de. infração de nO 200616752-,9.no valor

de R$ 168.993,86 . (Cento e sessenta oito' mil, novecentose noventa

.tre,s reais e oitenta e seis centavos).,

•

Destarte,dia'ht~ da' robustez dos fi.mdamentci.s.apresentados pela

auto"ridade julgadora singular e; consideràhdo 'que a peça recursal
" .

, "
reproduziu integralmente 'a' argumentação cóntida na impugnação,'

. adoto os fundamentos do j.ulgamento de nO 2774/2008, da lavra do, d.

julgador singular.José Maria Vieiia Mota., que assim se manifestou:

. -,

"Do exame da preliminar de nulidade suscitada, não vislumbro.'
nestes' autos n,unhuma falha que venha .inquinar o lançamento do

crédito tributário a 'ponto. de ser declarada a sua nulidade,

conforme s.e demonstrará a seguir :

'.
.1) O Auto de Infração sob exame apresenta . todos os elementos

essenciais ao' lançamento, mais especificamente, ó fato

gerado'r da obrigaçãó, tributár'ia, a matéria tributável, o

valor do tiib,uto devido, o sujeito, passivo e a pehalidade

: cabível" resultante ' do levantam~nto de estoque de

'mercadorias ..

. "

e .nosfiscaisnos' documen.tos.ba'se,ado

r,.' -" ,"

. 2) A presente' autuaÇão decorre de levantamento. de estoque de

mercadorias
•invehtários, inicial e fi.nal de 2904, irtformadós pela

autuada. ~ortanto,o período infração'consignado no Auto de

,Infração. está correto; 'ou seja, foram ,durante o periodo ,de

.' . " ..

~,'
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01.01.2004 a 31.12.2004 que ocorrera,m 'as aquisições de

mercadorias sem aS correspondéntesnotas fiscais.

3) quanto ,à inobservância, ao disposto'no art. 823, do Dec. NI

24.569/97, - pela suposta ausência de transcrição do conteúdo
, '

dos Termos de Iriicio e de Conclusão de Fiscalização no

livro Reistro de Utilização de 'DocumentosFiscais e TermoS

de Ocorrências, tala1eação não pode ser acatada, pois não

influenciou na apuração' dos fatos, nem trouxe qualquer

prejuizo ao exercício do direito de defesa.

,

Portanto; considerando que o contribuinte recebeu 'os

relatórios ,de entradas e saídas de mercadorias' e o relatório

Totalizador,elaborados a partir dedados 'contidos nos seus

próprios documentos fiscais, po~sibilitarido', o exercício' do'

•

, '

contraditório' e da ampla defesa, demonstra 'que foram observadas

todas as formalidades legais inerentes ao processo e asseguradas
, '

todas as ~arantias processuais constitucionais.-

E acrescentou o ilustre julgador:

"Quanto ao mérito, tem-se que o método utilizado' pela

'fiscalização (J,evantámento quantitativo de ,estoque de mercadoria)

encontra-sé albergado no. art: ' 827, caput,' do Dec. N° 24.569/97.

Este métódo de fiscalização permite identificar as mercaqor,ias,

unidades, quantidades e preços quê 'foram adquiridos sem as notas

fiscais correspondentes.

~
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Da documentação. carreada aos autos, percebe-se qUê. a

autoridade .fiscal com..ba'se na documentação fornecida pela empresa'

(notas fiscais de e~tradas e saidas de mercadorias e o inventário

inicial de 2005 e a Ficha de ~ontagem de Estoques de 17.02.2006)

elaborQu os' Relatórios de Entradas e Saídas de Mercadorias,

consolidando essas informações no 'Relat6ro' Totalizador . anual de

levantamento de Mercadorias que revela a aquisição demercaejorias

sujeitas à .substituição tributária sem as respectivas notas

'fis~ais' (fls~23).

Cont.estandoa acusação de omissão de compras é por demais

desconexa, porquanto nini]Uém pode .determinar diferença
. .

levantamentdde estoque, sem que essa operação passe pela contaqem

fisica das' mercadorias.' Além disso; tratava-se na . espécie, . de

estoque de exercício fechado.

Aduz, também, a ausência de critério técnico e legal quando

•
da realização. do ~evahtamento de estoque, obviamente, conduziu o

,representante do Fisco a uma diferença" inexis,tente, ainparaque' foi

exatamente das fai'lhas nos trabalhos' de fiscalização. Diante dessa

realidade espera a utilização do ,principio da ampla defesa

consagrado no art. 5°, LVda CF/SS.

As argumentações acima são equivocad~s, eis que é exatamente o

tnet6do 'de levantamento de' estoque (exercício fechado).' que está

embasàndo a pr:.esente acusação' fiscal, como já explicitado. acima.

Enquanto . isso, a autuada . não ' demonstrou em.. momento qualquer
, . - ,. ,

imprecisão, falha. ou omissão. no levantamento fisc~l.1.. As'sim pelos

mesmos fundamentos .que motivaram o indeferimento do pedido de

.~8
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perícia (ausência de provas das alegações, há que se manter o

feito fiscal.

'. "..

Quanto às decisões tra?:idas à colação" verifiquei também que

não há dentre elas ;nenhuma,que, se, aplique' ao '~aso concreto, já que

fal tou' ao, contribuinte, provar as inperfeições' oc6rridas no

leVantamento fiscal. '

Diante' de tais constatações, restou caracterizada'a infração à

legis'lação pertinente ,ao ICMS, mais' especificamente, ao' art. 139"

do Dec. n° 24.569/97, que obriga os destinatários das mercadorias'

ou bens e os 'usúários dos 'serviços a exigir a emissão das' notas
, '

fiscais' daqueles' que evamemití-las' contendo todos os requisitos

'legais sob' pena da ?plicação. de sanção' específica. prevÚta, em

lei."

Submetido a' julgamentO. na 2"' instância' administrativa,
.os

meÍl)bros da 1" câmara de 'j ulgamento do,' CONA'l'-Ce., " decidem 'pela

conversão d£> processo em realização de pericia, 'tendo' como

resultado. o Laudo Pericial de fls. 87/90, apontando, com bas~ no

totalizador de fls. 91/94, uma nova base de cálculo no valor de R$

231.001,28 '(duzentos, e trint? e um mil, 'um real e vinte oito

centavOs), superior à indicada na inicial.

'Requerida n6ya revisã'o, pericial, 'o processo retorna à CEPED

sendo exarado novo Laudo' Pericial, indicando nova base de cálculo,

desta vez, no valor de R$, 212.596,60 (duzentos e doze mil,

'quinhentos l).ovent? e seis reais e sessenta' centavos), superior,

ainda, àreclamàda no auto de infração.



•

•

Com efeito, as pe.ricias soliéi tadas pelà. E. 1a Câmara de

Julgamento do CONAT,. resultaram em apuração de bases de cálculo
•

superiores à indicada na peça ~nicial, razão porque mantenho a

acusação fiscal nos termos do.Auto de Infração em'apreço.

Destarte, superadas as questões, preliminares é de mérito

relativas a presente ação fiscal, e por entender que a . infração

encontra-se. plenamente caracterizada, voto pelo. conhecimento do

Recurso' Voluntário, negando-lhe provimento .para confirmar a

decisão'condenat6ria exarada na instância s'iri.g!1larem conformidade

com.o parecer d~ douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.

.
PEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TR!BUTÁRIO

Base de cálculo ~.á$ 168.993,86

'.

IcMs ' ' ".......•..... a$
MULTA ' R$

TOTAL a$

28.728,95
.50.698,16
79.427,11
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•

DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados' os presentes autos, em que é

,recorrente J;A'. Pereira, e recorrido a Célula de Julgamento de 1a

Instância.

A la Câmara do Conselho de Recursos Tributârios, por

unanimidade de' votos, resolve conhecer do recurso voluntârio,

negar-,lhe, provimento, parai após afastar as preliminares de

nulidade suscitada peia recorrente, no mérito, confirmar a decisão

CONDENATÓRIA proferida pela ,Ia . instância,' nos termos do' voto da
;.' .

relatora e do'representante da douta Procuradoria Geral do Estado .
•

SALA DAS SESSÕES DA. l' CÂMARA DE

RECURSOS TRIBU'l'ÁRIC)S, em,Fortaleza, aos

JULGAMENTO DO CONSE!.BO DE

o~ de' Setembro de

•
.2~lO~",A

'DuI~~~'tra
Presidente

Abílio
Consiüh

Co, I

Gomes

Timbó Holanda

e Brito arconi Gúrgel
Conselhei

Cícero 'Rog
C'onsel,

onçalves
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